
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
ESTADO DE SAo PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

-s= LEI MUNICIPAL NIl 1.264, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993 =s=

Autoriza o Prefeito Municipal a assinar can a
canpanhia de saneamento Bási= do Estado de
são Paulo - SABESP - COnvênio para execução '
de obras de reposição de pavimentação no Mun~
cípio.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso das atribuições que me são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul-
go a seguinte Lei:

ARTIGO 111 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar
convênio para execução, pela Prefeitura, dos serviços
de reposição de pavimentação do leito carroçável e/ou
dos passeios, por danos ocasionados pela SABESP decor-
rentes dos trabalhos de implantação, manutenção e am-
pliação das redes de água e/ou esgôtos e serviços cor-
relatos.

ARTIGO 211 - As condições de realização dos serviços autorizados /
por esta Lei, estarão estabelecidas no convênio a ser
assinado entre aS partes.

ARTIGO 311 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua public~
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 14 de Dezembro de 1993.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura,
na data supra, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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